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RELATOR: Desembargador KLEVER REGO LOUREIRO

INTERESSADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO n.º 16.404

(13/06/2024)

Designa os juízos eleitorais competentes para praticarem os atos necessários à diplomação dos eleitos nos 
Pleitos Municipais de 2024, nos municípios de Alagoas abrangidos por mais de uma zona eleitoral.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30, inciso XVI, do Código Eleitoral, c/c o art. 17, inciso III, da Resolução TRE/AL n.º 
15.933/2018 (Regimento Interno);

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Resolução TSE n.º 23.736, de 27 de fevereiro de 2024, que 
dispõe sobre os atos gerais do processo eleitoral para as Eleições Municipais de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Processo sei! n.º 0003433-68.2024.6.02.8000,

RESOLVE:
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Art. 1º Compete aos juízos da 1ª e 22ª Zonas Eleitorais procederem à diplomação dos eleitos em Maceió e 
Arapiraca, respectivamente, no pleito eleitoral de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 13 dias do mês de junho de 
2024.

Des. KLEVER RÊGO LOUREIRO

Presidente
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